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KAYO AMADO - PREFEITO DE SÃO VICENTE
ADILSON DA FARMÁCIA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

CADERNO DE ATOS DO
PODER LEGISLATIVO
ATOS NORMATIVOS
ATOS DA MESA
Não contém publicações nesta data.

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 15/24
Designa membros da CEV constituída para 
tratar, junto com órgãos municipais, estadual e 
federal, da instituição do Fórum Inter-Religioso 
em São Vicente.
ADILSON DA FARMÁCIA, Presidente da Câmara 
Municipal de São Vicente, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com o constante no 
Processo n.º 196/24, 
DESIGNA
Os Srs. Vereadores Dr. Palmieri, Alfredo Moura 
e Edinho Ferrugem para, sob a Presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de que trata a 
Resolução n.º 14/24.
Sala Agenor Lapenna, em 13 de junho de 2024.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
(Adilson da Farmácia)
Presidente

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO N.º 16/24
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO VICENTE APROVOU E EU PROMULGO A SE-
GUINTE RESOLUÇÃO N.º 16/24
Constitui CEV para tratar, junto com órgãos muni-
cipais, estadual e federal, da instituição do Fórum 
Inter-Religioso em São Vicente.
Autoria: Dr. Palmieiri
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial de três 
Vereadores para, no prazo 180 (cento o oitenta) 
dias, tratar, junto com órgãos municipais, estadual 
e federal, da instituição do Fórum Inter-Religioso 
em São Vicente.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Sala Agenor Lapenna, em 13 de junho de 2024.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
(ADILSON DA FARMÁCIA)
Presidente

DECRETOS LEGISLATIVOS
DECRETO-LEGISLATIVO N.º 54/24
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA E 
PROMULGA O DECRETO-LEGISLATIVO N.º 54/24
Concede ao Projeto PSG Goiânia placa 
comemorativa de seus vinte anos de fundação.
Autoria: Jefferson Cezarolli
Art. 1º Fica concedida ao Projeto PSG Goiânia placa 
comemorativa de seus vinte anos de fundação, em 
reconhecimento aos notáveis serviços prestados à 
coletividade vicentina.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
Sala Agenor Lapenna, em 13 de junho de 2024.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
(ADILSON DA FARMÁCIA)
Presidente

ATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA

ATOS DOS SECRETÁRIOS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONVÊNIO. Objeto: Estabelecimento 
de uso recíproco do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle e do intercâmbio dos sistemas estruturais 
de gestão utilizados entre Poder Executivo e Poder 
Legislativo, observado o disposto no Decreto nº 
10.540, de 05/11/2020 do SIAFIC que determina a 
integração entre os órgãos municipais. Valor: R$ 
528.000,00 por ano. Assinatura: 29/05/2024. São 
Vicente, 30 de maio de 2024
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

DEMAIS ATOS
Não contém publicações nesta data.
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